
07/10/2021 18:40 SEI/TJAC - 0872515 - Ata

https://sei.tjac.jus.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=917350&infra_sistema… 1/2

 

Ata de Reunião
 Código:

FOR-DIGES-004-04
(V.00)

 

ATA DA 2ª REUNIÃO DO COMITÊ LOCAL DE GESTÃO DE PESSOAS

 
 
Aos vinte e sete dias do mês de agosto, do ano de dois mil e vinte, nesta

cidade de Rio Branco, reuniram-se às às 15h00min, por videoconferência CISCO WEBEX, os
Membros que compõem o Comitê Local de Gestão de Pessoas (Portaria nº 1055/2020)

 
Presentes o Juíz de Direito Marcelo Coelho de Carvalho (titular), a

Juíza de Direito Olívia Maria Alves Ribeiro (titular), a Juíza de Direito Maha Kouzi Manasfi e
Manasfi (suplente), o Juíz de Direito Erik da Fonseca Farhat (titular), a Juíza de Direita Evelin
Campos Cerqueira Bueno(suplente), Servidores Técnico Judiciário Célio José Morais
Rodrigues(titular), Maria Veracilda Silva Lima da Rocha(titular), Libni da Silva
Barbosa(suplente), Elaine Cristina Pereira da Silveira (titular) e Analista Judiciário Jackson
Maia Lima da Costa (titular), Juíza de Direito Maria Rosinete dos Reis Silva (ASMAC).

Ausência Justificada: a Exma. Sra.Ivete Tabalipa, a  Juíza de
Direito Zenice Mota Cardozo (suplente).

 
Para a referida reunião, foi tomada a seguinte Decisão:
 
Decisão: "Decide o Comitê, as seguintes ações:
1. Um dos membros entrar em contato com o TJ DF para pedir

informações do Plano de Ação, suporte;
2. Solicitar junto ao CNJ, materiais para implementação do comitê;
3. Solicitar aos membros sugestões para apoiar no Plano de Ação;
4. Solicitar informações da Diretoria de Gestão de Pessoas;
 
Esteve presente na reunião a Diretora de Gestão de Pessoas Ana

Poersch, para falar sobre um estudo de escassez de servidores no Tribunal.
 
 
Nada mais havendo a tratar, a reunião encerrou às 15h50min. Do que,

para constar, eu Luana Rodrigues Cavalcante Lima, Secretária de Apoio aos Órgãos Julgadores
Administrativos e Comissões, lavrou a presente ata que, lida e aprovada.

Documento assinado eletronicamente por Elaine Cristina Pereira da Silveira, Supervisor Administrativo, em
14/11/2020, às 21:43, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Maria Rosinete dos Reis Silva, Juiz de Direito, em 01/03/2021, às
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10:06, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Maha Kouzi Manasfi e Manasfi, Juiz(a) de Direito, em 09/04/2021, às
08:03, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tjac.jus.br/verifica informando o código
verificador 0872515 e o código CRC 119B5B21.
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